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Ant. 1Ç - 0 Concuuo Veitibulan. da Univemidade FedeAat 
Eipl^ito Santo, a te stea-Eczaa noi diai 5, 6, 1 e 8 de JaneÁAo de 
con^oiune com ta do calendário acadêmico, obedecerá ai noAmai 
tci da Resolução nQ 42/91.

Art. 2Q - Oi pw gramai dai disciplinai ião aqueles adotadoi no 
concurso vestibular de 1991, realizado em janeiro panado.

Art. 3Ç - 0 número de vagai para cada habilitação conitante do 
eoncuAÁo vattbutan. de 1992, iená eitabetecido pelo Cometho UniveAiiXa- 
AÁ.O, con^oAme com ta do Eitatuto e Regimento deita UFES.

Ant. 4Q - Oi pfiogfumai e ai nofrnai pana o VeitibutaA de 
devetdão áza apaovadoi ate o ultimo dia útil de atviit de 1992.

Aat. 59 - Revogam-ie ai díipoiiçõei em eontnãnio.

0 CONSELHO VE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO VA 
FEVERAL 00 ESPÍRITO SANTO, no llío de iuai atnibuiçêei legaii e 
tãnijai, tendo em vtita o que coruta do Paoceno n? 7762/91-31 - Sub-Rei- 
tonia Acadêmica; e

C0NS7OERAND0 o PaAeceA da Comiiião de Emino de Gfiaduaqão

SALA VAS SESSÕES, 30 VE SETEMBRO VE 1991


